Processo n°
Recurso n°
Acordao n°
Sesséao de

Recorrente
Interessado

Ministério da Economia f(
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS - CARF

15504.004615/2010-91

Especial do Procurador

9202-010.352 — CSRF /22 Turma

23 de agosto de 2022

FAZENDA NACIONAL

BANCO RURAL S.A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracéo: 01/01/2005 a 31/12/2005

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS. LEI N° 10.101/00.
REQUISITOS. CUMPRIMENTO.

Os.valores pagos a titulo de PLR nédo sofrem incidéncia tributaria somente se
cumpridos os requisitos estabelecidos na Lei n° 10.101/00.

PLR. PROGRAMA DE PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS.
ACORDO DISCUTIDO E FIRMADO APOS O INICIO DO PERIODO DE
AFERICAO. INEXISTENCIA DE DESCONFORMIDADE COM A NORMA
DE REGENCIA.

A formalizacdo do acordo para pagamento de PLR durante o periodo de
aquisicao do direito a percepcdo da verba ndo representa desconformidade com
a Lei n® 10.101/00 desde que tal ajuste seja firmado com a devida antecedéncia
do pagamento.
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 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. LEI Nº 10.101/00. REQUISITOS. CUMPRIMENTO. 
 Os valores pagos a título de PLR não sofrem incidência tributária somente se cumpridos os requisitos estabelecidos na Lei nº 10.101/00.
 PLR. PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ACORDO DISCUTIDO E FIRMADO APÓS O INÍCIO DO PERÍODO DE AFERIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DESCONFORMIDADE COM A NORMA DE REGÊNCIA.
 A formalização do acordo para pagamento de PLR durante o período de aquisição do direito à percepção da verba não representa desconformidade com a Lei nº 10.101/00 desde que tal ajuste seja firmado com a devida antecedência do pagamento.
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por determinação do art. 19-E, da Lei nº 10.522, de 2002, acrescido pelo art. 28, da Lei nº 13.988, de 2020, em face do empate no julgamento, em negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Maurício Nogueira Righetti (relator), Mário Pereira de Pinho Filho, Eduardo Newman de Mattera Gomes e Marcelo Milton da Silva Risso, que lhe deram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Carlos Henrique de Oliveira.
 (assinado digitalmente)
 Carlos Henrique de Oliveira � Presidente e Redator Designado
 (assinado digitalmente)
 Mauricio Nogueira Righetti � Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mário Pereira de Pinho Filho, João Victor Ribeiro Aldinucci, Eduardo Newman de Mattera Gomes, Marcelo Milton da Silva Risso, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Maurício Nogueira Righetti, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e Carlos Henrique de Oliveira (Presidente).
  Trata-se de Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional.
Na origem, cuida-se de Auto de Infração � DEBCAD 37.234.998-6 � para cobrança de créditos de contribuições destinadas a Outras Entidades e Fundos, denominados "Terceiros", mais especificamente, ao Salário Educação e Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, incidentes sobre as remunerações pagas devidas ou creditadas aos seus segurados empregados a titulo de Ajuda Alimentação, Participação nos Lucros ou Resultados, Jornada Suplementar Bancário e Reclamatórias Trabalhistas. 
O Relatório Fiscal do Processo encontra às fls. 60/84.
Impugnado o lançamento às fls. 253/289, a DRJ em Belo horizonte/MG julgou-o procedente.  (fls. 303/321).
Foi apresentado Recurso Voluntário às fls. 331/358. 
Por sua vez, a 3ª Turma Ordinária da 4ª Câmara, após reconhecer a decadência parcial do créditos constituídos, deu provimento ao recurso por meio do acórdão 2403-002.078 - fls. 833/846.
A União opôs Embargos de Declaração às fls. 849/852, alegando omissão no acórdão na medida em que a turma não teria se pronunciado quanto ao fato de a convenção coletiva relativa à participação no lucros ou resultados no exercício 2004 ter sido assinada somente em 11/11/2004.
Às fls. 863/866, a mesma turma julgou os aclaratórios, rejeitando-os e ratificando a decisão anterior.  
Irresignada, a Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial às fls. 868/888, pugnando, ao final, fosse reformado o acórdão atacado e restabelecido o credito tributário no ponto atinente à PLR.
Em 3/1/19 - às fls. 891/898 - foi dado seguimento parcial ao recurso, para que fosse rediscutida a matéria �assinatura do acordo para pagamento de PLR após iniciado o período aquisitivo para obtenção do direito ao recebimento da verba.� Não foi dado seguimento à matéria �existência de regras claras e objetivas no acordo para pagamento da PLR.�
Intimado do julgamento do Recurso Voluntário, dos embargos, assim como do recurso interposto pela União em 27/3/19 (fls. 907), o Sujeito Passivo apresentou Contrarrazões intempestivas em 12/4/19 (fls. 924), eis que seu prazo teria expirado em 11/4/19, como, inclusive, atesta o despacho de fls. 939. Propugnou, naquela oportunidade, pela manutenção integral do acórdão recorrido.
É o relatório.
 Conselheiro Mauricio Nogueira Righetti - Relator
O Recurso Especial é tempestivo (processo movimentado em 26/9/18 � fls. 867 � para ciência do acórdão de embargos � e recurso apresentado em 29/10/18 � fls. 889). Preenchido os demais requisitos, passo a conhecer do recurso.
Como já relatado, o recurso teve seu seguimento admitido para que fosse rediscutida a matéria �assinatura do acordo para pagamento de PLR após iniciado o período aquisitivo para obtenção do direito ao recebimento da verba�.
O acórdão vergastado foi assim ementado, naquilo que foi devolvido à apreciação desta CSRF:
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS.
Os pagamentos de verbas à título de PLR que cumprem os requisitos previstos na Lei 10.101/2000 não devem sofrer a incidência de contribuições previdenciárias.
A decisão foi no seguinte sentido:
Acordam os membros do colegiado, Por unanimidade de votos acolher a preliminar de decadência parcial para que sejam excluídos os valores lançados até a competência 02/2005. No mérito por maioria de votos, dar Provimento ao recurso. Vencido o conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari na questão da negociação. 
De pronto, impõe-se colacionar o entendimento da turma a quo quanto à temática da assinatura do acordo coletivo, provocado por meio dos embargos opostos pela União. Confira-se:
Ao analisar, em seu voto, a aderência da PLR aos requisitos da legislação, o relator, que hoje é membro desta turma, didaticamente dividiu sua análise em dois tópicos: I PLR sem a participação dos Sindicatos, e II Falta de comprovação de programas de metas, resultados e prazos pactuados previamente e de regras claras e objetivas. Neste último tópico, ele fez menção à adequação da convenção aos ditames legais, inclusive quanto ao conhecimento prévio dos trabalhadores acerca dos requisitos a cumprir para fazerem jus à PLR:
Analisando a convenção anexada aos autos, vislumbra-se (sic) requisitos contendo regras e critérios que possibilitam ao trabalhador a saber quando e quanto poderão receber a título de participação nos lucros.
O texto da convenção define percentuais mínimos e máximos de valores a serem pagos a título de participação nos lucros, quem se beneficiará da verba, inclusive aqueles que foram admitidos no decorrer do ano calendário e os que forem dispensados durante o exercício.
.........................................................................................................
Ou seja, a lei não define o que seja regra clara e metas específicas, apenas sugere que os trabalhadores devam saber o que deverá ocorrer para o gozo do benefício.
Ademais, trata-se de um benefício cujo qual vem sendo oferecido aos trabalhadores ao longo dos anos, o que faz com que estes já saibam quais as condições devem cumprir.
Como se vê, o acórdão embargado enfrentou a questão da anterioridade. Ainda que não tenha tratado especificamente sobre o fato de a convenção haver sido firmada em novembro de 2004, mesmo ano do exercício financeiro a que se referiram as PLR, o colegiado entendeu que a convenção possuía requisitos contendo regras e critérios que possibilitam ao trabalhador a saber quando e quanto poderão receber e, ainda, que a lei apenas sugere que os trabalhadores devam saber o que deverá ocorrer para o gozo do benefício.
Vale assim dizer, que no acórdão embargado a turma entendeu que a assinatura do acordo já iniciado o período de apuração do lucro ou resultado a ser distribuído não atentaria contra os ditames legais, porquanto os trabalhadores detinham o conhecimento prévio acerca dos requisitos a cumprir - evidenciando que sabiam quando e quanto receberiam. Em outras palavras, admitiu fosse assinado após iniciado o período aquisitivo para obtenção do direito ao recebimento da verba.
Pois bem.
Cuida o caso de pagamentos efetuados ao longo de 2005, lastreados em Convenções Coletivas de Trabalho relativas aos resultados obtidos ao longo de 2004, que teriam sido pactuadas somente em novembro de 2004.
A Fiscalização bem indicou as imperfeições nos acordos por meio da seguinte conclusão: 
2.2.18 - Sendo assim, os pagamentos efetuados pela empresa a seus empregados, a título de "Participação nos Resultados", face à ausência de comprovação de programas de metas, resultados e prazos pactuados previamente, da necessária participação da entidade sindical da categoria, bem como da falta de mecanismos de aferição das informações pertinentes ao acordado, não se enquadram no previsto no art. 214, § 9°, inciso X do Regulamento da Previdência Social � RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06 de maio de 1999. (destaquei)
   O tema é há muito conhecido deste colegiado, que vem decidindo favoravelmente à tese de que os acordos precisam, necessariamente, ser firmados/assinados antes de o início do período de apuração dos lucros ou resultados que se pretende distribuir, sem o que não há que se falar na aplicação do disposto na alínea �j�, § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91.
Tenho posicionamento firme no sentido de que o acordo para pagamento da PLR, tal como prevista em lei, precisa ser inequivocamente pactuado antes de o início do período de aferição ao qual se relaciona dita participação, sob pena de ter-se por desvirtuado o instrumento que tem por objetivo, também, o incentivo à produtividade.
Cumpre destacar, de plano, que se trata de período anterior à vigência da Reforma Trabalhista, o que significa dizer haver uma significativa diferença em termos tributários entre se pagar prémio por desempenho e se pagar PLR na forma dos artigos 1º a 3º da Lei 10.101/2000.
Em relação aos prêmios, a PLR possui, dentre outros, um ingrediente próprio que é o compartilhamento do Lucro ou Resultado com aqueles que, a rigor, não participam do capital social da empresa. E é justamente essa a ideia, de se promover a integração entre o capital e o trabalho, que está preconizada no artigo 1º da Lei 10.101/2000 e não a de simplesmente pagar um prêmio pelo desempenho (superior) do empregado.
Nesse sentido, todo o esforço do empregado, a justificar esse compartilhamento do lucro, deve ser voltado ao seu incremento, é dizer, daquilo que será compartilhado.
Com efeito, não vejo sentido, tampouco respaldo legal para que se pague essa PLR isenta, quando o respectivo acordo é firmado quando já iniciado o período de apuração a que ele se refere, sob pena de, eventualmente, estarmos tratando esses pagamentos como prêmios pelo atingimento de determinadas metas.
 E veja-se, objetivamente falando, a pactuação se encerra com a assinatura do acordo, sem o quê, não se pode admitir alegações no sentido de que o que foi ao final estabelecido já seria do conhecimento dos empregados ou a eles familiar, dada a fragilidade da prova que eventualmente pudesse ser trazida a esse pretexto, já que seria produzida, inoportunamente, por, no máximo, duas das três partes que possuem interesse no assunto, a saber, a empesa, os empregados (e representantes sindicais) e o Fisco.
E perceba-se que, a rigor e num primeiro momento, apenas o Fisco teria o interesse na tributação da verba !
Prosseguindo então, nossa Lei Maior de 1946, já previa em seu artigo 157, inciso IV, a participação do trabalhador nos lucros da empresa.
Art. 157. A legislação do trabalho e a da previdência social obedecerão nos seguintes preceitos, além de outros que visem à melhoria da condição dos trabalhadores: 
(...)
 IV - participação obrigatória e direta do trabalhador nos lucros da empresa, nos têrmos e pela forma que a lei determinar; 
O mesmo ocorreu com a EC 1/1969, que deu nova redação à CF/1967.
Art. 165. A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de outros que, nos têrmos da lei, visem à melhoria de sua condição social:
(...)
V - integração na vida e no desenvolvimento da emprêsa, com participação nos lucros e, excepcionalmente, na gestão, segundo fôr estabelecido em lei;
A atual Carta Política parece ter inovado ao trazer em seu texto a garantia de participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração. Confira-se:
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
(...)
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;
Por sua vez, a Exposição de Motivos da MP 794/94, que deu origem à Lei 10.101/2000, apresentou importante consideração sobre o valor a ser distribuído ao empregado. Confira-se:

Perceba-se que a intenção do legislador, é o que se deflui do texto encimado, foi a retribuição ao trabalhador, pelo seu esforço, de parte da riqueza que ajudou a produzir na sociedade. São repasses de ganhos de produtividade. 
Assim sendo, imagino ser justamente essa riqueza produzida é que lastreará o pagamento ao trabalhador a esse título. 
Na sequência, a possibilidade de exclusão desses valores do conceito de salário-de-contribuição, tem assento legal na alínea "j" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91.Confira-se:
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 
(...)
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;
E com vistas a dar efetividade à previsão legal, editou-se o que hoje se tem na Lei 10.101/2000, que traz em seu artigo 1º, o objetivo que se espera do instrumento, que aqui ouso a chamar de "mediato". É dizer, tem-se por expectativa que haja a efetiva integração entre capital e o trabalho, bem como o incentivo à produtividade que, em última análise, tem o interesse público como beneficiário indireto, na forma do esperado crescimento econômico do país. E visando esse desejo do legislador é que deve ser interpretada a norma.
Vejamos, novamente, o que diz a parte final daquela Exposição de Motivos:

Assim posto, penso que a participação nos LUCROS e/ou nos RESULTADOS deve estar associada necessariamente à apuração econômica e/ou financeira da empresa como um todo no respectivo período aquisitivo/base. O objetivo, esse aqui "imediato", seria sempre sua saúde financeira e/ou econômica, cujos frutos serão compartilhados com o empregado em função de sua participação diferenciada. Com isso, faz-se com que recaia sobre o empregado, de certa forma, parcela do risco da atividade empresarial; o que não se observa, por exemplo, quando lhe é pago o salário em função de seu contrato de trabalho ou mesmo prêmio em função do alcance de metas e resultados não diretamente vinculados àquele objetivo imediato. Havendo ou não lucro, havendo ou não resultado, o salário contratado e o prêmio pelo atingimento de metas são, em regra, devidos. 
A rigor, até mesmo em função do conflito histórico que se instalou entre aqueles que detém o capital e os que comparecem com o labor, o empregado, por vezes, sente-se indiferente com a obtenção do lucro por parte do empregador ou mesmo com a melhoria em seus resultados, em que pese sua permanência no emprego depender diretamente desses fatores, quanto mais esforçar-se para que haja um aumento desse lucro ou resultado.
Com a possibilidade de ver compartilhada parcela desse lucro ou resultado, surge a expectativa de que os interesses, outrora díspares, passem a convergir, de forma que os empregados comecem a enxergar o lucro ou determinado resultado da empresa não mais como uma mera fonte para o pagamento do seu salário, mas como uma chance de experimentar uma das vertentes da verdadeira distribuição da renda; por sua vez, o empregador passaria a ver o trabalhador como um real parceiro em sua empreitada e não mais como um simples empregado que trabalha para sobreviver.
Com isso, na essência, estariam contemplados, penso eu, o incentivo à produtividade e a integração entre o capital e o trabalho, objetivos mediatos da norma.
Prosseguindo então, nos artigos 2º e 3º da Lei 10.101/2000 são postas as condições para que os pagamentos a titulo de PLR possam ser excluídos da base tributável das contribuições previdenciárias. Note-se que enquanto o artigo 2º trata preponderantemente das negociações, aí incluídos os indispensáveis requisitos de ordem formal e os de ordem subjetiva, o 3º explicitamente demonstra a preocupação do legislador de que tal instituto não seja utilizado de maneira desvirtuada pelo empregador e pelo trabalhador para, indevidamente, amparar pagamentos sem a incidência do tributo, estipulando, para isso, requisitos a serem observados. 
Vamos a elas: 
1 - Devem decorrer de uma negociação entre os envolvidos, por meio de um dos procedimentos a seguir, nos quais estejam garantidos o incentivo à produtividade e a integração entre o capital e o trabalho:
1.1 - Comissão escolhida pelas partes, com a participação de um representante sindical de parte dos empregados; ou
1.2 - Convenção (CCT) ou Acordo Coletivo (ACT). 
Quanto a esses elementos, não se deve perder de vista, em especial quando se fala de "cumprimento do acordado", que se, por um lado, há o compartilhamento do lucro ou do resultado por quem detém o capital, por outro, há o plus que deve ser dado pelo trabalhador (ou a ele oportunizado/incentivado) para que dele se valha. É, reforça-se, a idéia de incentivo à produtividade preconizada na lei. 
Ressalta-se aqui, que se o objetivo imediato será sempre a saúde financeira e/ou econômica da empresa; as regras e os critérios para alcançá-lo devem ser definidos pela gestão empresarial e acordados com os empregados, observadas as formalidades legais.
Não importa o meio, se por metas corporativas (índices de produtividade, qualidade ou lucratividade), ou se por metas individuais/coletivas (quantidade de vendas de produtos, nº de atendimentos conclusivos, quantidade e valor de captação de investimentos, por exemplo), desde que se alinhem aos objetivos imediato e mediato da norma.
Nesse rumo, faz-se imprescindível que os meios devam guardar relação direta, mensurável e transparente com a riqueza produzida pela empresa, sob pena de eventualmente estarmos diante de pagamento de mero prêmio  pelo atingimento de metas. 
Isso porque, a partir da análise detida aqui empreendida dos dispositivos, em especial do caput do artigo 1º e inciso I (índice de lucratividade) do § 1º do artigo 2º, ambos da Lei 10.101/2000, sou levado a concluir que aqueles dois incisos sugerem mecanismo de aferição de uma comportamento funcional diferenciado por parte dos trabalhadores. Vale dizer, seja por metas corporativas (índices econômicos e/ou financeiros), seja por metas individuais e/ou departamentais, o fato é que a legislação exige esse algo a mais por parte do empregado que, repise-se, não seja a mera obtenção do lucro.
Reforçando, os meios eleitos pelas partes precisam, ainda que de forma indireta, visar a saúde financeira/econômica da empresa, além de, minimamente, propiciar o estímulo à produtividade - potencial ou efetivo. É dizer, é de se esperar da força de trabalhado uma participação diferenciada (mesmo potencial) - seja individualmente falando, seja no conjunto com os demais trabalhadores - que justifique esse pagamento desvinculado de sua remuneração para fins previdenciários.
Nada obstante, há de se reconhecer que a depender do instrumento eleito, a definição ou estabelecimento daquele algo a mais, sobretudo a nível individual, torna-se cada vez mais tormentoso, como por exemplo no caso das Convenções Coletivas de Trabalho - CCT, que reúnem por vezes uma quantidade expressiva de sindicatos, em determinada data-base a depender da categoria envolvida, diferentemente do que se tem no caso dos Acordos Coletivos de Trabalho - ACT e dos acordos a partir de comissão, quando a possibilidade de estabelecimento de exigências a nível individual e/ou setorial/departamental se mostra, por vezes, bem mais viável sob o ponto de vista operacional e, ainda assim, a depender do porte da empresa.
Imagino não ser por outra razão, que aqueles dois incisos do § 1º acima citados, postos de maneira exemplificativa na lei, procuraram abordar situações em que o plus do empregado pudesse ser evidenciado de forma presumida (metas corporativas, v.g, índice de lucratividade) ou de forma coletiva ou individualizada (metas individuais ou coletivas segundo os seguimentos do negócio).
Abre-se aqui um parêntese para registrar que lucro não se confunde com "índice de lucratividade" exemplificado no incisos I do § 1º do artigo 2º da precitada lei. 
Se é bem verdade que aqueles índices afetos à empresa não dependem, exclusivamente, de um algo a mais por parte dos trabalhadores, mesmo que tomado em seu conjunto, do mesmo modo há de se reconhecer que tal participação revela-se substancialmente importante na consecução do objetivo empresarial, sobretudo quando o empregado vislumbra que há a possibilidade de vir a receber parcela do lucro do empregador tão financeiramente expressiva, quanto maior for o seu lucro, a depender do que for acordado.
 Pondo dessa forma, parece-me evidente que o ânimo, comportamento, interesse, pró-atividade, o "correr atrás" do empregado deva ser outro, quando lhe oportunizado o compartilhamento de um valor, originalmente a ele não pertencente, mas que - em alguma medida - conta com seu esforço para sua obtenção; mais de uns, menos ou bem menos de outros é verdade, mas que inevitavelmente conta. Penso assim, que o incentivo à produtividade, ao menos presumidamente, estaria aí contemplado, ainda que, frise-se, em função da inexistência de um liame concreto entre a conduta e resultado, referido esforço não possa ser especificamente dimensionado. 
Com todo o respeito aos que disso divergem, o fato é que ao imaginar que a possibilidade de receber parte de um valor, que pode ser maior ou menor a depender de como se comportará o lucro ou resultado, não tem o condão de influenciar sequer minimamente o comportamento do trabalhador e, por isso, não haveria a necessidade de seu prévio conhecimento acerca do acordo, equivaleria, penso eu, a conceder-lhe aumento de remuneração a título de mera recomposição salarial.
Cumpre ressaltar que se há a preocupação de o empregador, pressionado por reajuste salarial, pactuar acordos com a inserção de regras e metas/condições inatingíveis, prejudicando, de início, o trabalhador; há, pelo menos de se imaginar, a possibilidade de que tal instrumento seja utilizado como complementação da remuneração, prejudicando, de início, os cofres públicos e, reflexamente e mais a frente, o próprio trabalhador. 
Nesse rumo e como regra, para que se tenha, justificadamente satisfeita a conjugação "EXPECTATIVA DE ALGO A MAIS DO TRABALHADOR" x "PERCEPÇÃO DA PLR", tomando-a como causa e efeito, imperioso que o conhecimento das regras e metas (definitivamente postas) por aqueles que empreenderão esforços para sua consecução deva se dar previamente ao início do período de apuração do resultado, vale dizer, até à "linha de largada" ou antes do "início do jogo", sob pena de ter-se por desvirtuado o instituto. 
Em outras palavras, não basta que o conhecimento por parte do empregado se dê antes de a formalização do acordo ou antes de o período para atingimento da meta, tampouco que a própria formalização do acordo tenha se dado antes de o período para atingimento da meta, é crucial que a formalização se dê antes de o início do período de apuração do resultado/lucro que se busca compartilhar com o empregado, que, por vezes, pode não coincidir com o período para atingimento das metas. 
De outro giro, não supre a exigência legal, o fato de as regras e metas acordadas ao longo do período base eventualmente assemelharem-se àquelas que se tinha em períodos anteriores e que já eram do conhecimento dos empregados. Ainda que na seara trabalhista seja eventualmente garantido ao empregado a percepção dessa verba após a vigência do acordo e até que novo sobrevenha, penso que para fins tributários, em especial para conferir-lhe sua não incidência, a manutenção dos pagamentos a esse título, sob o fundamento de que haveria uma presunção de conhecimento das regras e metas pendentes de acordo, em função daquelas de períodos anteriores, além de, efetivamente, não garantir que assim seria feito ao final, não vejo como, em assim sendo, ter havido qualquer incentivo à produtividade.
Da mesma sorte, não deve prosperar eventual alegação no sentido de que as negociações já haviam sido efetuadas em data anterior ao início do período aquisitivo e que apenas a assinatura do acordo é que se dera após referido marco. Registre-se que os efeitos do  negócio jurídico transcendem os interesses subjetivos das partes. É dizer,  trata-se aqui de acordo com validade não apenas entre as partes, mas com repercussões sobre direitos de terceiros, como o Fisco, por exemplo, de tal sorte que a formalização do acordo, em documento próprio, e com conteúdo e forma válidos, é condição essencial para que o pacto seja conhecido perante terceiros. 
Perceba-se, assim, que a questão de fundo, no tema até aqui abordado, seria o alcance da expressão "pactuados previamente" utilizados pelo legislador quando se referiu textualmente ao "programa de metas, resultados e prazo".
Teríamos, a partir daí, os seguintes questionamentos: 
1 - pactuados previamente a quê ? ao pagamento, à apuração do resultado, ao início do período de apuração ? 
2 - apenas quando as regras envolverem cumprimento de metas - individuais ou coletivas - é que se deve haver o pacto prévio ?
3 - e quando não envolver o cumprimento de metas - individuais ou coletivas - o acordo pode ser pactuado após o período de apuração ? Pode ser celebrado após o início do período ?
Para conduzir a uma definição, penso que devamos considerar, pode-se assim dizer, duas linhas temporais: uma representando a data de início e término do período de apuração, findo o qual o lucro ou resultado, caso houver, será compartilhado com os trabalhadores; outra representando o programa de metas, caso conste do acordo, aferíveis individual ou coletivamente (por equipe/departamento/setor, etc).
Assim visualizado, impõe-se determinar em qual momento o posicionamento da data de celebração do acordo atenderia aos ditames legais, aí considerado o tão almejado incentivo à produtividade.
É de se destacar, de início, que a inexistência de um liame minimamente concreto não seria motivo o suficiente para fosse afastado do empregado o conhecimento das regras postas. 
Se há a impossibilidade - ressalva-se, nos planos com essa feição - de atribuir ao empregado qualquer conduta concreta que possa ter diretamente influenciado no resultado do exercício, com maior propriedade não há como afirmar em qual mês teria havido aquela participação "decisiva". Se no primeiro, se no segundo ou no último mês do período de apuração. Daí entender que, nesses casos, com maior propriedade, o acordo deva ser ajustado antes do início do período de aferição.
Nesse mesmo sentido, o pior cenário seria aquele em que os termos do acordado tivessem sido assentados após o período de apuração, quando então retiraria do empregado, ou melhor, não o oportunizaria o "algo a mais" em seu desempenho funcional, ainda que potencialmente falando, ainda que indeterminado quando isso se daria. 
Destaque-se que em muitas das vezes, a não celebração do acordo antes de o início do período de apuração não se dá, decisivamente, pela complexidade do assunto e/ou pela quantidade de agentes e interesses envolvidos (a rigor, não haveria impedimento a que se celebrasse o acordo em setembro, outubro, novembro ou dezembro de determinado ano, para recebimento de parcelas relativas aos lucros/resultados auferidos do ano seguinte), mas sim pela desvirtuada utilização do instrumento da PLR (que por vezes se dá em instrumento em apartado) para viabilizar a complementação da remuneração do trabalhador, em descompasso com o que preceitua o caput do artigo 3º da Lei 10.101/2000.
Assim concluindo, as indagações encimadas poderiam ser respondidas como seguem:
Acordos que estipulam metas individuais ou em grupo: 
1 - pactuados previamente ao início do período de apuração e, por óbvio, antes do período a que se referem as metas, por força da literalidade do inciso II do § 1º do artigo 2º da Lei 10.101/2000.
Acordos que não estipulam metas individuais ou em grupo
1 - igualmente pactuados previamente ao início do período de apuração, pela inteligência do artigo 1º da Lei 10.101/200.
Essa é a linha que vem sendo recentemente adotada na CSRF, consoante se extrai das ementas a seguir colacionadas, com as quais me alinho:
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS REQUISITOS DA LEI Nº 10.101/2000. CELEBRAÇÃO DO ACORDO APÓS O INÍCIO DO PERÍODO DE APURAÇÃO. 
As regras para percepção da PLR devem constituir-se em incentivo à produtividade, devendo assim ser estabelecidas previamente ao período de aferição. Regras e/ou metas estabelecidas no decorrer do período de aferição não estimulam esforço adicional. Acórdão 9202-005.718, de 30.08.2017.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. REQUISITOS DA LEI Nº 10.101/2000. CELEBRAÇÃO DO ACORDO APÓS O INÍCIO DO PERÍODO DE APURAÇÃO.
Integra o salário-de-contribuição a parcela recebida a título de Participação nos Lucros ou Resultados, quando paga ou creditada em desacordo com lei específica. Constitui requisito legal que as regras do acordo sejam estabelecidas previamente ao exercício a que se referem, já que devem constituir-se em incentivo à produtividade. As regras estabelecidas no decorrer do período de aferição não estimulam esforço adicional. Acórdão 9202-006.674, de 17.04.2018.
PLR PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ACORDO DISCUTIDO E FIRMADO APÓS O INÍCIO DO PERÍODO DE AFERIÇÃO. 
Constitui requisito legal que as regras do acordo da PLR sejam estabelecidas previamente, de sorte que os acordos discutidos e firmados após o início do período de aferição acarretam a inclusão dos respectivos pagamentos no salário de contribuição. Acórdão 9202-007.662, de 26.3.19.
Por fim, perceba-se, aquele inciso XI do artigo 7º da CRFB/88, ao estabelecer que a PLR deva ser desvinculada da remuneração do empregado, deixou a cargo da Lei os contornos dessa não incidência.
Assim, preferiu o legislador, ao contrário de simplesmente disciplinar o pagamento das verbas àquele título, trazer exigência de interesse público que, de uma forma ou de outra, tendesse a justificar/compensar o não recolhimento do tributo aos cofres públicos. 
Com isso, como já abordado, além da questão de cunho social afeta à integração do capital e da força de trabalho; há uma outra que é, ao fim e ao cabo e mesmo que por via indireta, o estímulo ao crescimento econômico do pais, a partir do efetivo incentivo à produtividade.
Exatamente neste ponto, impõe-se destacar que, diferentemente do sustentado por alguns, no sentido de que o recrudescimento na análise dos acordos no que toca à observância dos requisitos legais tente a inviabilizar o direito constitucional do trabalhador à percepção da PLR, penso que não deve ser somente esse o viés empregado, mas também o da proteção do interesse público no custeio da previdência.
Perceba-se que esse direito constitucional já era levado à efeito antes mesmo da edição da MP 794/94, que deu origem à Lei 10.101/2000. Consigne-se sobre o tema, que o STF, no julgamento do RE 569.441, consolidou o entendimento de que há incidência de contribuições previdenciárias nas verbas pagas a título de participação nos lucros e resultados, antes de dezembro 1994. Em resumo: o pagamento da PLR, em cumprimento à determinação constitucional, era uma prática antes mesmo da edição da lei que o retirou do campo de incidência do tributo, observadas, por óbvio, as exigências legais.
Forte no exposto, VOTO por CONHECER do recurso para DAR-LHE provimento.
(assinado digitalmente)
Mauricio Nogueira Righetti
 Conselheiro Carlos Henrique de Oliveira.
Em que pesem a logicidade e os argumentos do ilustre Relator, ouso, com o devido pedido de licença, para manifestar meu entendimento quanto à incidência de contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a título de PLR, em decorrência da formalização do acordo ter ocorrido durante o ano-base.
Como regra geral, as contribuições previdenciárias têm por base de cálculo a remuneração percebida pela pessoa física pelo exercício do trabalho. É dizer: toda pessoa física que trabalha e recebe remuneração decorrente desse labor é segurado obrigatório da previdência social e dela contribuinte, em face do caráter contributivo e da compulsoriedade do sistema previdenciário pátrio.
De tal assertiva, decorre que a base de cálculo da contribuição previdenciária é a remuneração percebida pelo segurado obrigatório em decorrência de seu trabalho. Nesse sentido caminha a doutrina. Eduardo Newman de Mattera Gomes e Karina Alessandra de Mattera Gomes (Delimitação Constitucional da base de cálculo das contribuições sociais previdenciárias �in� I Prêmio CARF de Monografias em Direito Tributário 2010, Brasília: Edições Valentim, 2011. p. 483.), entendem que: 
�...não se deve descurar que, nos estritos termos previstos no art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, apenas as verbas remuneratórias, ou seja, aquelas destinadas a retribuir o trabalho, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo disponibilizado ao empregador, é que ensejam a incidência da contribuição previdenciária em análise�   (grifos originais)
Academicamente (OLIVEIRA, Carlos Henrique de. Contribuições Previdenciárias e Tributação na Saúde �in� HARET, Florence; MENDES, Guilherme Adolfo. Tributação da Saúde,  Ribeirão Preto: Edições Altai, 2013. p. 234.), já tivemos oportunidade de nos manifestar no mesmo sentido quando analisávamos o artigo 214, inciso I do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, que trata do salário de contribuição:
�O dispositivo regulamentar acima transcrito, quando bem interpretado, já delimita o salário de contribuição de maneira definitiva, ao prescrever que é composto pela totalidade dos rendimentos pagos como retribuição do trabalho. É dizer: a base de cálculo do fato gerador tributário previdenciário, ou seja, o trabalho remunerado do empregado, é o total da sua remuneração pelo seu labor� (grifos originais)
O final da dessa última frase ajuda-nos a construir o conceito que entendemos atual de remuneração. A doutrina clássica, apoiada no texto legal, define remuneração como sendo a contraprestação pelo trabalho, apresentando o que entendemos ser o conceito aplicável à origem do direito do trabalho, quando o sinalagma da relação de trabalho era totalmente aplicável, pois, nos primórdios do emprego, só havia salário se houvesse trabalho.
Com a evolução dos direitos laborais, surge o dever de pagamento de salários não só como decorrência do trabalho prestado, mas também quando o empregado "está de braços cruzados à espera da matéria-prima, que se atrasou, ou do próximo cliente, que tarda em chegar", como recorda Homero Batista (Homero Mateus Batista da Silva. Curso de Direito do Trabalho Aplicado, vol 5: Livro da Remuneração. Rio de Janeiro, Elsevier. 2009. pg. 7). O dever de o empregador pagar pelo tempo à disposição, ainda segundo Homero, decorre da própria assunção do risco da atividade econômica, que é inerente ao empregador.
Ainda assim, cabe o recebimento de salários em outras situações. Numa terceira fase do direito do trabalho, a lei passa a impor o recebimento do trabalho em situações em que não há prestação de serviços e nem mesmo o empregado se encontra ao dispor do empregador. São as situações contempladas pelos casos de interrupção do contrato de trabalho, como, por exemplo, nas férias e nos descansos semanais. Há efetiva responsabilização do empregador, quando ao dever de remunerar, nos casos em que, sem culpa do empregado e normalmente como decorrência de necessidade de preservação da saúde física e mental do trabalhador, ou para cumprimento de obrigação civil, não existe trabalho. Assim, temos salários como contraprestação, pelo tempo à disposição e por força de dispositivos legais.
Não obstante, outras situações há em que seja necessário o pagamento de salários. A convenção entre as partes pode atribuir ao empregador o dever de pagar determinadas quantias, que, pela repetição ou pela expectativa criada pelo empregado em recebê-las, assumem natureza salarial. Típico é o caso de uma gratificação paga quando do cumprimento de determinado ajuste, que se repete ao longo dos anos, assim, insere-se no contrato de trabalho como dever do empregador, ou determinado acréscimo salarial, pago por liberalidade, ou quando habitual.
Nesse sentido, entendemos ter a verba natureza remuneratória quando presentes o caráter contraprestacional, o pagamento pelo tempo à disposição do empregador, haver interrupção do contrato de trabalho, ou dever legal ou contratual do pagamento.
Assentados no entendimento sobre a base de cálculo das contribuições previdenciárias, vejamos agora qual a natureza jurídica da verba paga como participação nos lucros e resultados.
O artigo 7º da Carta da República, versando sobre os direitos dos trabalhadores, estabelece: 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
(...)
XI � participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;
De plano, é forçoso observar que os lucros e resultados decorrem do atingimento eficaz do desiderato social da empresa, ou seja, tanto o lucro como qualquer outro resultado pretendido pela empresa necessariamente só pode ser alcançado quando todos os meios e métodos reunidos em prol do objetivo social da pessoa jurídica foram empregados e geridos com competência, sendo que entre esses estão, sem sombra de dúvida, os recursos humanos.  
Nesse sentido, encontramos de maneira cristalina que a obtenção dos resultados pretendidos e do consequente lucro foi objeto do esforço do trabalhador e portanto, a retribuição ofertada pelo empregador decorre dos serviços prestados por esse trabalhador, com nítida contraprestação, ou seja, com natureza remuneratória. 
Esse mesmo raciocínio embasa a tributação das verbas pagas a título de prêmios ou gratificações vinculadas ao desempenho do trabalhador, consoante a disposição do artigo 57, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, explicitada em Solução de Consulta formulada junto à 5ªRF (SC nº 28 � SRRF05/Disit), assim ementada:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
PRÊMIOS DE INCENTIVO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.
Os prêmios de incentivo decorrentes do trabalho prestado e pagos aos funcionários que cumpram condições pré-estabelecidas integram a base de cálculo das contribuições previdenciárias e do PIS incidente sobre a folha de salários.
Dispositivos Legais: Constituição Federal, de 1988, art. 195, I, a; CLT art. 457, §1º; Lei nº 8.212, de 1991, art. 28, I, III e §9º; Decreto nº 3.048, de 1999, art. 214, §10; Decreto nº 4.524, de 2002, arts. 2º, 9º e 50.
(grifamos)
Porém, não só a Carta Fundamental como também a Lei nº 10.101, de 2000, que disciplinou a Participação nos Lucros e Resultados (PLR), textualmente em seu artigo 3º determinam que a verba paga a título de participação, disciplinada na forma do artigo 2º da Lei, �não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade� o que afasta peremptoriamente a natureza salarial da mencionada verba.
Ora, analisemos as inferências até aqui construídas. De um lado, concluímos que as verbas pagas como obtenção de metas alcançadas têm nítido caráter remuneratório uma vez que decorrem da prestação pessoal de serviços por parte dos empregados da empresa. Por outro, vimos que a Constituição e Lei que instituiu a PLR afastam � textualmente � o caráter remuneratório da mesma, no que foi seguida pela Lei de Custeio da Previdência Social, Lei nº 8.212, de 1991, que na alínea �j� do inciso 9 do parágrafo 1º do artigo 28, assevera que não integra o salário de contribuição a parcela paga a título de �participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica�
A legislação e a doutrina tributária bem conhecem essa situação. Para uns, verdadeira imunidade pois prevista na Norma Ápice, para outros isenção, reconhecendo ser a forma pela qual a lei de caráter tributário, como é o caso da Lei de Custeio, afasta determinada situação fática da exação. 
Não entendo ser o comando constitucional uma imunidade, posto que esta é definida pela doutrina como sendo um limite dirigido ao legislador competente. Tácio Lacerda Gama (Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, Ed. Quartier Latin, pg. 167), explica:
"As imunidades são enunciados constitucionais que integram a norma de competência tributária, restringindo a possibilidade de criar tributos"
Ao recordar o comando esculpido no artigo 7º, inciso XI da Carta da República não observo um comando que limite a competência do legislador ordinário, ao reverso, vejo a criação de um direito dos trabalhadores limitado por lei. 
Superando a controvérsia doutrinária e assumindo o caráter isentivo em face da expressa disposição da Lei de Custeio da Previdência, mister algumas considerações.
Luis Eduardo Schoueri (Direito Tributário 3ªed. São Paulo: Ed Saraiva. 2013. p.649), citando Jose Souto Maior Borges, diz que a isenção é uma hipótese de não incidência legalmente qualificada. Nesse sentido, devemos atentar para o alerta do professor titular da Faculdade de Direito do Largo de São Francisco, que recorda que a isenção é vista pelo Código Tributário Nacional como uma exceção, uma vez que a regra é que: da incidência, surja o dever de pagar o tributo. Tal situação, nos obriga a lembrar que as regras excepcionais devem ser interpretadas restritivamente.
Paulo de Barros Carvalho, coerente com sua posição sobre a influência da lógica semântica sobre o estudo do direito aliada a necessária aplicação da lógica jurídica, ensina que as normas de isenção são regras de estrutura e não regras de comportamento, ou seja, essas se dirigem diretamente à conduta das pessoas, enquanto aquelas, as de estrutura, prescrevem o relacionamento que as normas  de conduta devem manter entre si, incluindo a própria expulsão dessas regras do sistema (ab-rogação).
Por ser regra de estrutura a norma de isenção �introduz modificações no âmbito da regra matriz de incidência tributária, esta sim, norma de conduta� (CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de Direito Tributário. 25ª ed. São Paulo: Ed. Saraiva, 2013. p. 450), modificações estas que fulminam algum aspecto da hipótese de incidência, ou seja, um dos elementos do antecedente normativo (critérios material, espacial ou temporal), ou do consequente (critérios pessoal ou quantitativo).
Podemos entender, pelas lições de Paulo de Barros, que a norma isentiva é uma escolha da pessoa política competente para a imposição tributária que repercute na própria existência da obrigação tributária principal uma vez que ela, como dito por escolha do poder tributante competente, deixa de existir. Tal constatação pode, por outros critérios jurídicos, ser obtida ao se analisar o Código Tributário Nacional, que em seu artigo 175 trata a isenção como forma de extinção do crédito tributário.
Voltando uma vez mais às lições do Professor Barros Carvalho, e observando a exata dicção da Lei de Custeio da Previdência Social, encontraremos a exigência de que a verba paga a título de participação nos lucros e resultados �quando paga ou creditada de acordo com lei específica� não integra o salário de contribuição, ou seja, a base de cálculo da exação previdenciária. Ora, por ser uma regra de estrutura, portanto condicionante da norma de conduta, para que essa norma atinja sua finalidade, ou seja impedir a exação, a exigência constante de seu antecedente lógico � que a verba seja paga em concordância com a lei que regula a PLR � deve ser totalmente cumprida.
Objetivando que tal determinação seja fielmente cumprida, ao tratar das formas de interpretação da legislação tributária, o Código Tributário Nacional em seu artigo 111 preceitua que se interprete literalmente as normas de tratem de outorga de isenção, como no caso em comento.
Importante ressaltar, como nos ensina André Franco Montoro, no clássico Introdução à Ciência do Direito (24ªed., Ed. Revista dos Tribunais, p. 373), que a: 
�interpretação literal ou filológica, é a que toma por base o significado das palavras da lei e sua função gramatical. (...). É sem dúvida o primeiro passo a dar na interpretação de um texto. Mas, por si só é insuficiente, porque não considera a unidade que constitui o ordenamento jurídico e sua adequação à realidade social. É necessário, por isso, colocar seus resultados em confronto com outras espécies de interpretação�. (grifos nossos)
Nesse diapasão, nos vemos obrigados a entender que a verba paga à título de PLR não integrará a base de cálculo das contribuições sociais previdenciárias se tal verba for paga com total e integral respeito à Lei nº 10.101, de 2000, que dispõe sobre o instituto de participação do trabalhador no resultado da empresa previsto na Constituição Federal. 
Isso porque: i) o pagamento de verba que esteja relacionada com o resultado da empresa tem inegável cunho remuneratório em face de nítida contraprestação que há entre o fruto do trabalho da pessoa física e a o motivo ensejador do pagamento, ou seja, o alcance de determinada meta; ii) para afastar essa imposição tributária a lei tributária isentiva exige o cumprimento de requisitos específicos dispostos na norma que disciplina o favor constitucional.
Logo, imprescindível o cumprimento dos requisitos da Lei nº 10.101 para que o valor pago a título de PLR não integre o salário de contribuição do trabalhador. Vejamos quais esses requisitos.
Dispõe textualmente a Lei nº 10.101/00:
Art. 2o A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I - comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
II - convenção ou acordo coletivo.
§ 1o Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
§ 2o O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
  ...
Art. 3º ...
(...)
§ 2o  É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em mais de 2 (duas) vezes no mesmo ano civil e em periodicidade inferior a 1 (um) trimestre civil.  (grifamos)
Da transcrição legal podemos deduzir que a Lei da PLR condiciona, como condição de validade do pagamento: i) a existência de negociação prévia sobre a participação; ii) a participação do sindicato em comissão paritária escolhida pelas partes para a determinação das metas ou resultados a serem alcançados ou que isso seja determinado por convenção ou acordo coletivo; iii) o impedimento de que tais metas ou resultados se relacionem à saúde ou segurança no trabalho; iv) que dos instrumentos finais obtidos constem regras claras e objetivas, inclusive com mecanismos de aferição, sobre os resultados a serem alcançados e a fixação dos direitos dos trabalhadores; v) a vedação expressa do pagamento em mais de duas parcelas ou com intervalo entre elas menor que um trimestre civil.
Esses requisitos é que devemos interpretar literalmente, ou como preferem alguns, restritivamente. O alcance de um programa de PLR, ao reverso, não pode distinguir determinados tipos de trabalhadores, ou categorias de segurados. Não pode o Fisco valorar o programa de meta, ou mesmo emitir juízo sobre a participação sindical. A autoridade lançadora deve sim, verificar o cumprimento dos ditames da Lei nº 10.101/00.
Voltemos ao caso em apreço.
Como dito pelo ilustre Relator a PLR em análise se refere ao ano-calendário de 2004 foi firmada com base em uma tabela de escalonamento do crescimento da empresa ao longo do período de apuração.
Porém, ainda segundo o Conselheiro Relator, os acordos que teriam dado origem aos pagamentos efetuados pela empresa em agosto de 2005, teriam sido celebrados no último trimestre do ano de 2004, quando já iniciado o período de cumprimento das metas e resultados, o que, segundo a imputação fiscal, macularia os objetivos ensejadores dos planos de participação nos lucros e resultados que, segundo disposições da Lei nº 10.101/00, visam integrar capital e trabalho.
Ora, como dito acima, não cabe ao Fisco criar requisitos para a fruição da norma isentiva, ao reverso, lhe assiste o dever de verificar o cumprimento dos ditames legais para tal gozo.
Assim, como expressamente determina o inciso II do parágrafo 1º do artigo 2º da Lei da PLR, os instrumentos decorrentes da negociação devem ser pactuados previamente.
Logo, despiciendo maiores considerações a não ser a simples definição do que é prévio, ou seja, anterior. 
Mas, anterior a quê?
A resposta é simples: anterior a fruição dos resultados previstos na Lei, ou seja, anterior ao pagamento das verbas previstas no acordo relativo à participação nos resultados.
Decerto que tal condição ocorreu no caso em apreço uma vez que o ajuste foi firmado no último trimestre do ano de apuração dos resultados e os pagamentos ocorreram em agosto do ano seguinte, ou seja, com anterioridade razoável.
Forçoso reconhecer a higidez do plano de PLR em discussão.
CONCLUSÃO 
Diante do exposto e pelos fundamentos apresentados, voto por conhecer do Recurso Especial, para, no mérito, negar-lhe provimento. 

(assinado digitalmente)
Carlos Henrique de Oliveira
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Relatorio

Trata-se de Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional.

Na origem, cuida-se de Auto de Infracdo — DEBCAD 37.234.998-6 — para
cobranca de créditos de contribuicGes destinadas a Outras Entidades e Fundos, denominados
"Terceiros", mais especificamente, ao Salario Educacdo e Instituto Nacional de Colonizacéao e
Reforma Agraria - INCRA, incidentes sobre as remuneracGes pagas devidas ou creditadas aos
seus segurados empregados a titulo de Ajuda Alimentacdo, Participacdo nos Lucros ou
Resultados, Jornada Suplementar Bancario e Reclamatorias Trabalhistas.

O Relatério Fiscal do Processo encontra as fls. 60/84.

Impugnado o langamento as fls. 253/289, a DRJ em Belo horizonte/MG julgou-o
procedente. (fls. 303/321).

Foi apresentado Recurso Voluntério as fls. 331/358.

Por sua vez, a 3% Turma Ordinaria da 4% Camara, ap0s reconhecer a decadéncia
parcial do créditos constituidos, deu provimento ao recurso por meio do acérdao 2403-002.078 -
fls. 833/846.

A Unido opds Embargos de Declaracdo as fls. 849/852, alegando omissdo no
acorddo na medida em que a turma ndo teria se pronunciado quanto ao fato de a convencao
coletiva relativa a participagdo no lucros ou resultados no exercicio 2004 ter sido assinada
somente em 11/11/2004.

As fls. 863/866, a mesma turma julgou os aclaratorios, rejeitando-os e ratificando
a decisdo anterior.

Irresignada, a Fazenda Nacional interpds Recurso Especial as fls. 868/888,
pugnando, ao final, fosse reformado o acérdao atacado e restabelecido o credito tributario no
ponto atinente a PLR.

Em 3/1/19 - as fls. 891/898 - foi dado seguimento parcial ao recurso, para que
fosse rediscutida a matéria “assinatura do acordo para pagamento de PLR ap6s iniciado o
periodo aquisitivo para obtencdo do direito ao recebimento da verba.” Nao foi dado
seguimento a matéria “existéncia de regras claras e objetivas no acordo para pagamento da
PLR.”

Intimado do julgamento do Recurso Voluntario, dos embargos, assim como do
recurso interposto pela Unido em 27/3/19 (fls. 907), o Sujeito Passivo apresentou Contrarrazdes
intempestivas em 12/4/19 (fls. 924), eis que seu prazo teria expirado em 11/4/19, como,
inclusive, atesta o despacho de fls. 939. Propugnou, naquela oportunidade, pela manutencédo
integral do acérddo recorrido.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Mauricio Nogueira Righetti - Relator

O Recurso Especial é tempestivo (processo movimentado em 26/9/18 — fls. 867 —
para ciéncia do acérddo de embargos — e recurso apresentado em 29/10/18 — fls. 889).
Preenchido os demais requisitos, passo a conhecer do recurso.
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Como ja relatado, o recurso teve seu seguimento admitido para que fosse
rediscutida a matéria “assinatura do acordo para pagamento de PLR ap0s iniciado o periodo
aquisitivo para obtencéo do direito ao recebimento da verba”.

O acorddo vergastado foi assim ementado, naquilo que foi devolvido a apreciagéo
desta CSRF:

CONTRIBUIGOES PREVII?ENCIARIAS. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO
PRINCIPAL PARTICIPACAO NOS LUCROS.

Os pagamentos de verbas a titulo de PLR que cumprem os requisitos previstos na Lei
10.101/2000 néo devem sofrer a incidéncia de contribui¢Bes previdenciarias.

A decisdo foi no seguinte sentido:

Acordam os membros do colegiado, Por unanimidade de votos acolher a preliminar de
decadéncia parcial para que sejam excluidos os valores lancados até a competéncia
02/2005. No mérito por maioria de votos, dar Provimento ao recurso. Vencido o
conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari na questdo da negociagéo.

De pronto, impde-se colacionar o entendimento da turma a quo quanto a tematica
da assinatura do acordo coletivo, provocado por meio dos embargos opostos pela Unido.
Confira-se:

Ao analisar, em seu voto, a aderéncia da PLR aos requisitos da legislacéo, o relator, que
hoje é membro desta turma, didaticamente dividiu sua analise em dois tépicos: | PLR
sem a participacdo dos Sindicatos, e Il Falta de comprovacéo de programas de metas,
resultados e prazos pactuados previamente e de regras claras e objetivas. Neste Gltimo
topico, ele fez mencdo a adequacdo da convencdo aos ditames legais, inclusive quanto
ao conhecimento prévio dos trabalhadores acerca dos requisitos a cumprir para fazerem
jusa PLR:

Analisando a convencdo anexada aos autos, vislumbra-se (sic) requisitos contendo
regras e critérios que possibilitam ao trabalhador a saber guando e guanto poderdo
receber a titulo de participacdo nos lucros.

O texto da convengdo define percentuais minimos e maximos de valores a serem pagos
a titulo de participagdo nos lucros, quem se beneficiard da verba, inclusive aqueles que
foram admitidos no decorrer do ano calendario e os que forem dispensados durante o
exercicio.

Ou seja, a lei ndo define o que seja regra clara e metas especificas, apenas sugere que 0s
trabalhadores devam saber o que devera ocorrer para o gozo do beneficio.

Ademais, trata-se de um beneficio cujo qual vem sendo oferecido aos trabalhadores ao
longo dos anos, o que faz com que estes j& saibam quais as condi¢es devem cumprir.

Como se V&, o acérddo embargado enfrentou a questdo da anterioridade. Ainda que nao
tenha tratado especificamente sobre o fato de a convencdo haver sido firmada em
novembro de 2004, mesmo ano do exercicio financeiro a que se referiram as PLR, 0
colegiado entendeu que a convencao possuia requisitos contendo regras e critérios que
possibilitam ao trabalhador a saber quando e quanto poderdo receber e, ainda, que a
lei apenas sugere que os trabalhadores devam saber o que devera ocorrer para 0 gozo
do beneficio.

Vale assim dizer, que no acérddo embargado a turma entendeu que a assinatura do
acordo ja iniciado o periodo de apuracdo do lucro ou resultado a ser distribuido ndo atentaria
contra os ditames legais, porquanto os trabalhadores detinham o conhecimento prévio acerca dos
requisitos a cumprir - evidenciando que sabiam quando e quanto receberiam. Em outras palavras,
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admitiu fosse assinado apés iniciado o periodo aquisitivo para obtencdo do direito ao
recebimento da verba.

Pois bem.

Cuida o caso de pagamentos efetuados ao longo de 2005, lastreados em
Convengdes Coletivas de Trabalho relativas aos resultados obtidos ao longo de 2004*, que teriam
sido pactuadas somente em novembro de 2004.

A Fiscalizacdo bem indicou as imperfeicdes nos acordos por meio da seguinte
concluséo:

2.2.18 - Sendo assim, os pagamentos efetuados pela empresa a seus empregados, a titulo
de "Participacdo nos Resultados”, face a auséncia de comprovacédo de programas de
metas, resultados e prazos pactuados previamente, da necessaria participacdo da
entidade sindical da categoria, bem como da falta de mecanismos de afericdo das
informacdes pertinentes ao acordado, ndo se enquadram no previsto no art. 214, § 9°,
inciso X do Regulamento da Previdéncia Social — RPS, aprovado pelo Decreto n°
3.048, de 06 de maio de 1999. (destaquei)

O tema € ha muito conhecido deste colegiado, que vem decidindo
favoravelmente a tese de que os acordos precisam, necessariamente, ser firmados/assinados antes
de o inicio do periodo de apuracao dos lucros ou resultados que se pretende distribuir, sem o que
nao ha que se falar na aplicagao do disposto na alinea ‘j”, § 9° do artigo 28 da Lei 8.212/91.

Tenho posicionamento firme no sentido de que o acordo para pagamento da PLR,
tal como prevista em lei, precisa ser inequivocamente pactuado antes de o inicio do periodo de
afericdo ao qual se relaciona dita participacdo, sob pena de ter-se por desvirtuado o instrumento
que tem por objetivo, também, o incentivo a produtividade.

Cumpre destacar, de plano, que se trata de periodo anterior a vigéncia da Reforma
Trabalhista, o que significa dizer haver uma significativa diferenca em termos tributarios entre se
pagar prémio por desempenho e se pagar PLR na forma dos artigos 1° a 3° da Lei 10.101/2000.

Em relacdo aos prémios, a PLR possui, dentre outros, um ingrediente proprio que
é o compartilhamento do Lucro ou Resultado com aqueles que, a rigor, ndo participam do capital
social da empresa. E é justamente essa a ideia, de se promover a integracdo entre o capital e o
trabalho, que estd preconizada no artigo 1° da Lei 10.101/2000 e ndo a de simplesmente pagar
um prémio pelo desempenho (superior) do empregado.

Nesse sentido, todo o esfor¢co do empregado, a justificar esse compartilhamento
do lucro, deve ser voltado ao seu incremento, é dizer, daquilo que sera compartilhado.

Com efeito, ndo vejo sentido, tampouco respaldo legal para que se pague essa
PLR isenta, quando o respectivo acordo € firmado quando ja iniciado o periodo de apuracéo a
que ele se refere, sob pena de, eventualmente, estarmos tratando esses pagamentos como prémios
pelo atingimento de determinadas metas.

E veja-se, objetivamente falando, a pactuacdo se encerra com a assinatura do
acordo, sem o0 qué, ndo se pode admitir alegacdes no sentido de que o que foi ao final
estabelecido ja seria do conhecimento dos empregados ou a eles familiar, dada a fragilidade da
prova que eventualmente pudesse ser trazida a esse pretexto, ja que seria produzida,

! Capitulo denominado "CONVENCAO COLETIVA DE TRABALHO SOBRE PARTICIPACAO DOS
EMPREGADOS NOS LUCROS OU RESULTADOS DOS BANCOS EM 2004"
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inoportunamente, por, no maximo, duas das trés partes que possuem interesse no assunto, a
saber, a empesa, 0s empregados (e representantes sindicais) e o Fisco.

E perceba-se que, a rigor e num primeiro momento, apenas o Fisco teria o

interesse na tributacdo da verba !

Prosseguindo entdo, nossa Lei Maior de 1946, ja previa em seu artigo 157, inciso

IV, a participagdo do trabalhador nos lucros da empresa.

Art. 157. A legislagéo do trabalho e a da previdéncia social obedecerdo nos seguintes
preceitos, além de outros que visem a melhoria da condicdo dos trabalhadores:

()

IV - participacdo obrigatoria e direta do trabalhador nos lucros da empresa, nos
térmos e pela forma que a lei determinar;

O mesmo ocorreu com a EC 1/1969, que deu nova redagdo a CF/1967.

Art. 165. A Constituicdo assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de
outros que, nos térmos da lei, visem a melhoria de sua condigao social:

()

V - integracdo na vida e no desenvolvimento da emprésa, com participacao nos lucros
e, excepcionalmente, na gestéo, segundo for estabelecido em lei;

A atual Carta Politica parece ter inovado ao trazer em seu texto a garantia de

participacdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneracdo. Confira-se:

Art. 7° Sao direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros
que visem a melhoria de sua condig&o social:

(..)

Xl - participacdo nos lucros, ou_resultados, desvinculada da
remuneracdo, e, excepcionalmente, participacdo na gestdo da
empresa, conforme definido em lei;

Por sua vez, a Exposicdo de Motivos da MP 794/94° que deu origem & Lei

10.101/2000, apresentou importante consideracdo sobre o valor a ser distribuido ao empregado.

Confira-se:

4.

Para os trabalhadores, a Medida implica, ndc apenas aumento

de poder aguisitivo, mas um merecido ganho, como retribuigdo ac
esforgo que produz a riqueza da sociedade. E & importante ressaltar
gue nenhuma pressdc inflaciondria resultard da Medida, pois apenas
havera o repasse aos trabalhadores de ganhos de produtividade.

Perceba-se que a intencdo do legislador, € o que se deflui do texto encimado, foi a

retribuicdo ao trabalhador, pelo seu esforgo, de parte da riqueza que ajudou a produzir na
sociedade. Séo repasses de ganhos de produtividade.

Assim sendo, imagino ser justamente essa rigueza produzida é que lastreard o

pagamento ao trabalhador a esse titulo.

Na sequéncia, a possibilidade de exclusdo desses valores do conceito de salario-

de-contribuicéo, tem assento legal na alinea "j" do 8 9° do artigo 28 da Lei 8.212/91.Confira-se:

2 Diario do Congresso Nacional - 19/1/1995, P4gina 295
http://legis.senado.leg.br/diarios/PublicacoesOficiais
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8 9° N&o integram o salario-de-contribuicdo para os fins desta Lei,
exclusivamente:

()

j) a participacdo nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou
creditada de acordo com lei especifica;

E com vistas a dar efetividade a previsdo legal, editou-se o que hoje se tem na Lei
10.101/2000, que traz em seu artigo 1°, o objetivo que se espera do instrumento, que aqui ouso a
chamar de "mediato”. E dizer, tem-se por expectativa que haja a efetiva integracdo entre capital
e o trabalho, bem como o incentivo a produtividade que, em ultima andlise, tem o interesse
publico como beneficiario indireto, na forma do esperado crescimento econémico do pais. E
visando esse desejo do legislador é que deve ser interpretada a norma.

Vejamos, novamente, o que diz a parte final daquela Exposicdo de Motivos:

Em rdpida sintese, podemos afirmar que a Medida Proviséria
ora proposta caminha, decisivamente, no sentide da .obtencdo dos
objetivos maiores do Governo de Vossa Exceléncia: crescimento com
justiga social.

Assim posto, penso que a participacdo nos LUCROS e/ou nos RESULTADOS
deve estar associada necessariamente a apuracdo econémica e/ou financeira da empresa como
um todo no respectivo periodo aquisitivo/base. O objetivo, esse aqui ""imediato™, seria sempre
sua saude financeira e/ou econémica, cujos frutos serdo compartilhados com o empregado em
funcdo de sua participacao diferenciada. Com isso, faz-se com que recaia sobre o empregado, de
certa forma, parcela do risco da atividade empresarial; 0 que ndo se observa, por exemplo,
quando lhe é pago o salario em funcdo de seu contrato de trabalho ou mesmo prémio em funcéo
do alcance de metas e resultados ndo diretamente vinculados aquele objetivo imediato. Havendo
ou ndo lucro, havendo ou nédo resultado, o salario contratado e o prémio pelo atingimento de
metas sdo, em regra, devidos.

A rigor, até mesmo em funcdo do conflito histérico que se instalou entre aqueles
que detém o capital e os que comparecem com o labor, 0 empregado, por vezes, sente-se
indiferente com a obtencédo do lucro por parte do empregador ou mesmo com a melhoria em seus
resultados, em que pese sua permanéncia no emprego depender diretamente desses fatores,
guanto mais esforcar-se para que haja um aumento desse lucro ou resultado.

Com a possibilidade de ver compartilhada parcela desse lucro ou resultado, surge
a expectativa de que os interesses, outrora dispares, passem a convergir, de forma que 0s
empregados comecem a enxergar o lucro ou determinado resultado da empresa ndo mais como
uma mera fonte para o pagamento do seu salario, mas como uma chance de experimentar uma
das vertentes da verdadeira distribuicdo da renda; por sua vez, o empregador passaria a ver o
trabalhador como um real parceiro em sua empreitada e ndo mais como um simples empregado
que trabalha para sobreviver.

Com isso, na esséncia, estariam contemplados, penso eu, 0 incentivo a
produtividade e a integracdo entre o capital e o trabalho, objetivos mediatos da norma.

Prosseguindo entdo, nos artigos 2° e 3° da Lei 10.101/2000 sdo postas as
condicgdes para que os pagamentos a titulo de PLR possam ser excluidos da base tributavel das
contribuicbes previdenciarias. Note-se que enquanto o artigo 2° trata preponderantemente das
negociacg0es, ai incluidos os indispensaveis requisitos de ordem formal e os de ordem subjetiva,
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0 3° explicitamente demonstra a preocupacéo do legislador de que tal instituto ndo seja utilizado
de maneira desvirtuada pelo empregador e pelo trabalhador para, indevidamente, amparar
pagamentos sem a incidéncia do tributo, estipulando, para isso, requisitos a serem observados.

Vamos a elas:

1 - Devem decorrer de uma negociacéo entre os envolvidos, por meio de um
dos procedimentos a seguir, nos quais estejam garantidos o incentivo a
produtividade e a integracao entre o capital e o trabalho:

1.1 - Comisséo escolhida pelas partes, com a participagdo de um representante
sindical de parte dos empregados; ou

1.2 - Convencgédo (CCT) ou Acordo Coletivo (ACT).

Quanto a esses elementos, ndo se deve perder de vista, em especial quando se fala
de "cumprimento do acordado", que se, por um lado, h& o compartilhamento do lucro ou do
resultado por quem detém o capital, por outro, ha o plus que deve ser dado pelo trabalhador (ou a
ele oportunizado/incentivado) para que dele se valha. E, reforca-se, a idéia de incentivo a
produtividade preconizada na lei.

Ressalta-se aqui, que se 0 objetivo imediato sera sempre a salde financeira e/ou
econémica da empresa; as regras e os critérios para alcanca-lo devem ser definidos pela gestédo
empresarial e acordados com os empregados, observadas as formalidades legais.

N&o importa 0 meio, se por metas corporativas (indices de produtividade,
gualidade ou lucratividade), ou se por metas individuais/coletivas (quantidade de vendas de
produtos, n° de atendimentos conclusivos, quantidade e valor de captacdo de investimentos, por
exemplo), desde que se alinhem aos objetivos imediato e mediato da norma.

Nesse rumo, faz-se imprescindivel que os meios devam guardar relacdo direta,
mensuravel e transparente com a riqueza produzida pela empresa, sob pena de eventualmente
estarmos diante de pagamento de mero prémio 3 pelo atingimento de metas.

Isso porque, a partir da analise detida aqui empreendida dos dispositivos, em
especial do caput do artigo 1° e inciso | (indice de lucratividade) do § 1° do artigo 2°, ambos da
Lei 10.101/2000, sou levado a concluir que aqueles dois incisos sugerem mecanismo de afericédo
de uma comportamento funcional diferenciado por parte dos trabalhadores. Vale dizer, seja por
metas corporativas (indices econémicos e/ou financeiros), seja por metas individuais e/ou
departamentais, o fato é que a legislacdo exige esse algo a mais por parte do empregado que,
repise-se, ndo seja a mera obtenc¢do do lucro.

Reforcando, os meios eleitos pelas partes precisam, ainda que de forma indireta,
visar a saude financeira/econdmica da empresa, além de, minimamente, propiciar o estimulo a
produtividade - potencial ou efetivo. E dizer, é de se esperar da forca de trabalhado uma
participacdo diferenciada (mesmo potencial) - seja individualmente falando, seja no conjunto
com os demais trabalhadores - que justifique esse pagamento desvinculado de sua remuneracao
para fins previdenciarios.

$"Analisando a natureza do beneficio, importante destacar que prémios sdo considerados parcelas salariais
suplementares, pagas em funcdo do exercicio de atividades atingindo determinadas condi¢des. Neste sentido,
adquirem carater estritamente contraprestativo, ou seja, de um valor pago a mais, um “plus” em fun¢@o do alcance
de metas e resultados. N&o tem por escopo indenizar despesas, ressarcir danos, mas, atribuir um incentivo ao
trabalhador seja ele empregado ou contribuinte individual." trecho do voto condutor do acérddo 2401-003.025, de
15/58/13.
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Nada obstante, ha de se reconhecer que a depender do instrumento eleito, a
definicdo ou estabelecimento daquele algo a mais, sobretudo a nivel individual, torna-se cada vez
mais tormentoso, como por exemplo no caso das Convengdes Coletivas de Trabalho - CCT, que
reinem por vezes uma quantidade expressiva de sindicatos, em determinada data-base a
depender da categoria envolvida, diferentemente do que se tem no caso dos Acordos Coletivos
de Trabalho - ACT e dos acordos a partir de comissdo, quando a possibilidade de
estabelecimento de exigéncias a nivel individual e/ou setorial/departamental se mostra, por
vezes, bem mais viavel sob o ponto de vista operacional e, ainda assim, a depender do porte da
empresa.

Imagino néo ser por outra razdo, que aqueles dois incisos do § 1° acima citados,
postos de maneira exemplificativa na lei, procuraram abordar situacbes em que o plus do
empregado pudesse ser evidenciado de forma presumida (metas corporativas, v.g, indice de
lucratividade) ou de forma coletiva ou individualizada (metas individuais ou coletivas segundo
0s seguimentos do negacio).

Abre-se aqui um paréntese para registrar que lucro ndo se confunde com "indice
de lucratividade" exemplificado no incisos | do § 1° do artigo 2° da precitada lei.*

Se é bem verdade que aqueles indices afetos a empresa ndo dependem,
exclusivamente, de um algo a mais por parte dos trabalhadores, mesmo que tomado em seu
conjunto, do mesmo modo ha de se reconhecer que tal participacao revela-se substancialmente
importante na consecucdo do objetivo empresarial, sobretudo quando o empregado vislumbra
que ha a possibilidade de vir a receber parcela do lucro do empregador tdo financeiramente
expressiva, quanto maior for o seu lucro, a depender do que for acordado.

Pondo dessa forma, parece-me evidente que o &nimo, comportamento, interesse,
pro-atividade, o "correr atras" do empregado deva ser outro, quando lhe oportunizado o
compartilhamento de um valor, originalmente a ele ndo pertencente, mas que - em alguma
medida - conta com seu esfor¢o para sua obtenc¢do; mais de uns, menos ou bem menos de outros
é verdade, mas que inevitavelmente conta. Penso assim, que o incentivo a produtividade, ao
menos presumidamente, estaria ai contemplado, ainda que, frise-se, em funcdo da inexisténcia de
um liame concreto entre a conduta e resultado, referido esfor¢co ndo possa ser especificamente
dimensionado.

Com todo o respeito aos que disso divergem, o fato é que ao imaginar que a
possibilidade de receber parte de um valor, que pode ser maior ou menor a depender de como se
comportard o lucro ou resultado, ndo tem o conddo de influenciar sequer minimamente o
comportamento do trabalhador e, por isso, ndo haveria a necessidade de seu prévio conhecimento

* A Lucratividade é um indicador de eficiéncia operacional obtido sob a forma de valor percentual e que indica qual
é 0 ganho que a empresa consegue gerar sobre o trabalho que desenvolve. E um dos principais indicadores
econdmicos da empresa, ligado diretamente com a competitividade do negécio. Difere de rentabilidade e é derivado
do conceito de lucro.

Lucro: é o resultado positivo ap6s deduzir das vendas todos os custos e despesas. E um ndimero absoluto.
Lucratividade: é a relago entre o valor do lucro liquido e o valor das vendas. E um nimero percentual.

Rentabilidade: é a relacdo entre o valor do lucro liquido e o investimento realizado.

Fonte:http://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/artigos/calculo-da-lucratividade-do-seu-
negocio,21alebb38b5f2410VgnVCM100000b272010aRCRD
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acerca do acordo, equivaleria, penso eu, a conceder-lhe aumento de remuneracao a titulo de mera
recomposicao salarial.

Cumpre ressaltar que se ha a preocupacdo de o empregador, pressionado por
reajuste salarial, pactuar acordos com a insercdo de regras e metas/condi¢Oes inatingiveis,
prejudicando, de inicio, o trabalhador; ha, pelo menos de se imaginar, a possibilidade de que tal
instrumento seja utilizado como complementacdo da remuneracdo, prejudicando, de inicio, 0s
cofres publicos e, reflexamente e mais a frente, o préprio trabalhador.

Nesse rumo e como regra, para que se tenha, justificadamente satisfeita a
conjugacdo "EXPECTATIVA DE ALGO A MAIS DO TRABALHADOR" x "PERCEPCAO DA PLR",
tomando-a como causa e efeito, imperioso que o conhecimento das regras e metas
(definitivamente postas) por aqueles que empreenderdo esfor¢os para sua consecucdo deva se dar
previamente ao inicio do periodo de apuracdo do resultado, vale dizer, até a "linha de largada™ ou
antes do "inicio do jogo", sob pena de ter-se por desvirtuado o instituto.

Em outras palavras, ndo basta que o conhecimento por parte do empregado se dé
antes de a formalizacdo do acordo ou antes de o periodo para atingimento da meta, tampouco que
a prépria formalizacdo do acordo tenha se dado antes de o periodo para atingimento da meta, é
crucial que a formalizacéo se dé antes de o inicio do periodo de apuragdo do resultado/lucro que
se busca compartilhar com o empregado, que, por vezes, pode ndo coincidir com o periodo para
atingimento das metas.

De outro giro, ndo supre a exigéncia legal, o fato de as regras e metas acordadas
ao longo do periodo base eventualmente assemelharem-se aquelas que se tinha em periodos
anteriores e que ja eram do conhecimento dos empregados. Ainda que na seara trabalhista seja
eventualmente garantido ao empregado a percepc¢do dessa verba apos a vigéncia do acordo e até
que novo sobrevenha, penso que para fins tributarios, em especial para conferir-lhe sua néao
incidéncia, a manutencdo dos pagamentos a esse titulo, sob o fundamento de que haveria uma
presuncdo de conhecimento das regras e metas pendentes de acordo, em funcdo daquelas de
periodos anteriores, além de, efetivamente, ndo garantir que assim seria feito ao final, ndo vejo
como, em assim sendo, ter havido qualquer incentivo a produtividade.

Da mesma sorte, ndo deve prosperar eventual alegacdo no sentido de que as
negociacdes ja haviam sido efetuadas em data anterior ao inicio do periodo aquisitivo e que
apenas a assinatura do acordo € que se dera apds referido marco. Registre-se que os efeitos do
negécio juridico transcendem os interesses subjetivos das partes. E dizer, trata-se aqui de acordo
com validade néo apenas entre as partes, mas com repercussoes sobre direitos de terceiros, como
o Fisco, por exemplo, de tal sorte que a formalizacdo do acordo, em documento proprio, e com
conteudo e forma validos, é condicdo essencial para que o pacto seja conhecido perante terceiros.

Perceba-se, assim, que a questdo de fundo, no tema até aqui abordado, seria o
alcance da expressdo "pactuados previamente™ utilizados pelo legislador quando se referiu
textualmente ao "programa de metas, resultados e prazo".

Teriamos, a partir dai, 0s seguintes questionamentos:

1 - pactuados previamente a qué ? ao pagamento, a apuracdo do resultado, ao
inicio do periodo de apuracéo ?

2 - apenas quando as regras envolverem cumprimento de metas - individuais ou
coletivas - é que se deve haver o pacto prévio ?
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3 - e quando nao envolver o cumprimento de metas - individuais ou coletivas - 0
acordo pode ser pactuado apds o periodo de apuracdo ? Pode ser celebrado apds o inicio do
periodo ?

Para conduzir a uma definicdo, penso que devamos considerar, pode-se assim
dizer, duas linhas temporais: uma representando a data de inicio e término do periodo de
apuracdo, findo o qual o lucro ou resultado, caso houver, serd& compartilhado com o0s
trabalhadores; outra representando o programa de metas, caso conste do acordo, aferiveis
individual ou coletivamente (por equipe/departamento/setor, etc).

Assim visualizado, impde-se determinar em qual momento o posicionamento da
data de celebracdo do acordo atenderia aos ditames legais, ai considerado o tdo almejado
incentivo a produtividade.

E de se destacar, de inicio, que a inexisténcia de um liame minimamente concreto
ndo seria motivo o suficiente para fosse afastado do empregado o conhecimento das regras
postas.

Se ha a impossibilidade - ressalva-se, nos planos com essa feicdo - de atribuir ao
empregado qualquer conduta concreta que possa ter diretamente influenciado no resultado do
exercicio, com maior propriedade ndo ha como afirmar em qual més teria havido aquela
participagdo "decisiva". Se no primeiro, se no segundo ou no Gltimo més do periodo de apurag&o.
Dai entender gque, nesses casos, com maior propriedade, o acordo deva ser ajustado antes do
inicio do periodo de afericéo.

Nesse mesmo sentido, 0 pior cenario seria aquele em que os termos do acordado
tivessem sido assentados apds o periodo de apuracdo, quando entdo retiraria do empregado, ou
melhor, ndo o oportunizaria 0 "algo a mais" em seu desempenho funcional, ainda que
potencialmente falando, ainda que indeterminado quando isso se daria.

Destaque-se que em muitas das vezes, a ndo celebracdo do acordo antes de o
inicio do periodo de apuragdo ndo se da, decisivamente, pela complexidade do assunto e/ou pela
quantidade de agentes e interesses envolvidos (a rigor, ndo haveria impedimento a que se
celebrasse o0 acordo em setembro, outubro, novembro ou dezembro de determinado ano, para
recebimento de parcelas relativas aos lucros/resultados auferidos do ano seguinte), mas sim
pela desvirtuada utilizacdo do instrumento da PLR (que por vezes se da& em instrumento em
apartado) para viabilizar a complementacdo da remuneracdo do trabalhador, em descompasso
com o que preceitua o caput do artigo 3° da Lei 10.101/2000.

Assim concluindo, as indagagdes encimadas poderiam ser respondidas como
seguem:

Acordos que estipulam metas individuais ou em grupo:

1 - pactuados previamente ao inicio do periodo de apuracéo e, por 6bvio, antes do
periodo a que se referem as metas, por forca da literalidade do inciso Il do § 1° do artigo 2° da
Lei 10.101/2000.

Acordos que nao estipulam metas individuais ou em grupo

1 - igualmente pactuados previamente ao inicio do periodo de apuragdo, pela
inteligéncia do artigo 1° da Lei 10.101/200.

Essa € a linha que vem sendo recentemente adotada na CSRF, consoante se extrai
das ementas a seguir colacionadas, com as quais me alinho:
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PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS REQUISITOS DA
LEIN° 10.101/2000. CELEBRACAO DO ACORDO APOS O INICIO DO
PERIODO DE APURACAO.

As regras para percepcdo da PLR devem constituir-se em incentivo a
produtividade, devendo assim ser estabelecidas previamente ao periodo de
afericdo. Regras e/ou metas estabelecidas no decorrer do periodo de aferi¢do
ndo estimulam esforco adicional. Acordao 9202-005.718, de 30.08.2017.

PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS. REQUISITOS DA
LEI N° 10.101/2000. CELEBRACAO DO ACORDO APOS O INICIO DO
PERIODO DE APURACAO.

Integra o salario-de-contribuicdo a parcela recebida a titulo de Participacdo nos
Lucros ou Resultados, quando paga ou creditada em desacordo com lei
especifica. Constitui requisito legal que as regras do acordo sejam
estabelecidas previamente ao exercicio a que se referem, ja que devem
constituir-se em incentivo a produtividade. As regras estabelecidas no decorrer
do periodo de afericdo ndo estimulam esforco adicional. Acérddo 9202-
006.674, de 17.04.2018.

PLR PROGRAMA DE PARTICIPAGAO NOS LUCROS E RESULTADOS.
ACORDO DISCUTIDO E FIRMADO APOS O INICIO DO PERIODO DE
AFERICAO.

Constitui requisito legal que as regras do acordo da PLR sejam estabelecidas
previamente, de sorte que os acordos discutidos e firmados apds o inicio do
periodo de afericdo acarretam a inclusdo dos respectivos pagamentos no salario
de contribuicdo. Acordao 9202-007.662, de 26.3.19.

Por fim, perceba-se, aquele inciso XI do artigo 7° da CRFB/88, ao estabelecer que
a PLR deva ser desvinculada da remuneracdo do empregado, deixou a cargo da Lei 0s contornos
dessa néo incidéncia.

Assim, preferiu o legislador, ao contrario de simplesmente disciplinar o
pagamento das verbas aquele titulo, trazer exigéncia de interesse publico que, de uma forma ou
de outra, tendesse a justificar/compensar o ndo recolhimento do tributo aos cofres publicos.

Com isso, como ja abordado, além da questdo de cunho social afeta a integracdo
do capital e da forca de trabalho; ha uma outra que €, ao fim e ao cabo e mesmo que por via
indireta, o estimulo ao crescimento econémico do pais, a partir do efetivo incentivo a
produtividade.

Exatamente neste ponto, impde-se destacar que, diferentemente do sustentado por
alguns, no sentido de que o recrudescimento na analise dos acordos no que toca a observancia
dos requisitos legais tente a inviabilizar o direito constitucional do trabalhador a percepc¢éo da
PLR, penso que ndo deve ser somente esse 0 viés empregado, mas também o da protecdo do
interesse publico no custeio da previdéncia.

Perceba-se que esse direito constitucional ja era levado a efeito antes mesmo da
edicdo da MP 794/94, que deu origem a Lei 10.101/2000. Consigne-se sobre o tema, que o STF,
no julgamento do RE 569.441, consolidou o entendimento de que héa incidéncia de contribuigdes
previdenciarias nas verbas pagas a titulo de participacdo nos lucros e resultados, antes de
dezembro 1994. Em resumo: o pagamento da PLR, em cumprimento a determinacdo



Fl. 12 do Acérdao n.° 9202-010.352 - CSRF/22 Turma
Processo n°® 15504.004615/2010-91

constitucional, era uma pratica antes mesmo da edicdo da lei que o retirou do campo de
incidéncia do tributo, observadas, por 6bvio, as exigéncias legais.

Forte no exposto, VOTO por CONHECER do recurso para DAR-LHE
provimento.

(assinado digitalmente)
Mauricio Nogueira Righetti

Voto Vencedor

Conselheiro Carlos Henrique de Oliveira.

Em que pesem a logicidade e os argumentos do ilustre Relator, ouso, com o
devido pedido de licenca, para manifestar meu entendimento quanto a incidéncia de
contribuicdes previdenciarias sobre os valores pagos a titulo de PLR, em decorréncia da
formalizagdo do acordo ter ocorrido durante o ano-base.

Como regra geral, as contribuicdes previdenciarias tém por base de calculo a
remuneragio percebida pela pessoa fisica pelo exercicio do trabalho. E dizer: toda pessoa fisica
que trabalha e recebe remuneracdo decorrente desse labor é segurado obrigatério da previdéncia
social e dela contribuinte, em face do carater contributivo e da compulsoriedade do sistema
previdenciario patrio.

De tal assertiva, decorre que a base de calculo da contribuicdo previdenciaria é a
remuneracao percebida pelo segurado obrigatorio em decorréncia de seu trabalho. Nesse sentido
caminha a doutrina. Eduardo Newman de Mattera Gomes e Karina Alessandra de Mattera
Gomes (Delimitacdo Constitucional da base de calculo das contribuicBes sociais
previdenciarias ‘in’ | Prémio CARF de Monografias em Direito Tributario 2010, Brasilia:
EdicGes Valentim, 2011. p. 483.), entendem que:

“...ndo se deve descurar que, nos estritos termos previstos no art. 22, inciso I, da Lei n°
8.212/91, apenas as verbas remuneratérias, ou seja, aqguelas destinadas a retribuir
0_trabalho, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo tempo
disponibilizado _ao _empregador, é que ensejam a incidéncia da contribuicdo
previdenciaria em analise” (grifos originais)

Academicamente  (OLIVEIRA, Carlos Henrique de. ContribuicGes
Previdenciarias e Tributacao na Saude ‘in’ HARET, Florence; MENDES, Guilherme Adolfo.
Tributacdo da Saude, Ribeirdo Preto: Edicdes Altai, 2013. p. 234.), ja tivemos oportunidade de
nos manifestar no mesmo sentido quando analisavamos o artigo 214, inciso | do Regulamento da
Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99, que trata do salario de contribuicéo:

“O dispositivo regulamentar acima transcrito, quando bem interpretado, j& delimita o
salario de contribuicdo de maneira definitiva, ao prescrever que é composto pela
totalidade dos rendimentos pagos como retribuicdo do trabalho. E dizer: a base de
calculo do fato gerador tributario previdenciario, ou seja, o trabalho remunerado do
empregado, € o total da sua remuneragédo pelo seu labor” (grifos originais)

O final da dessa ultima frase ajuda-nos a construir o conceito que entendemos
atual de remuneracdo. A doutrina classica, apoiada no texto legal, define remuneragdo como
sendo a contraprestacao pelo trabalho, apresentando o que entendemos ser o conceito aplicavel a
origem do direito do trabalho, quando o sinalagma da relacdo de trabalho era totalmente
aplicavel, pois, nos primérdios do emprego, s6 havia salario se houvesse trabalho.
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Com a evolucéo dos direitos laborais, surge o dever de pagamento de salarios néo
s6 como decorréncia do trabalho prestado, mas também quando o empregado “"est4 de bragos
cruzados a espera da matéria-prima, que se atrasou, ou do proximo cliente, que tarda em chegar”,
como recorda Homero Batista (Homero Mateus Batista da Silva. Curso de Direito do Trabalho
Aplicado, vol 5: Livro da Remuneracdo. Rio de Janeiro, Elsevier. 2009. pg. 7). O dever de o
empregador pagar pelo tempo a disposi¢do, ainda segundo Homero, decorre da propria assuncao
do risco da atividade econdmica, que € inerente ao empregador.

Ainda assim, cabe o recebimento de salarios em outras situagdes. Numa terceira
fase do direito do trabalho, a lei passa a impor o recebimento do trabalho em situacGes em que
ndo ha prestacdo de servigos e nem mesmo o empregado se encontra ao dispor do empregador.
Sdo as situacbes contempladas pelos casos de interrupcdo do contrato de trabalho, como, por
exemplo, nas férias e nos descansos semanais. Ha efetiva responsabilizacdo do empregador,
guando ao dever de remunerar, nos casos em gue, sem culpa do empregado e normalmente como
decorréncia de necessidade de preservacdo da salde fisica e mental do trabalhador, ou para
cumprimento de obrigacdo civil, ndo existe trabalho. Assim, temos salarios como
contraprestacdo, pelo tempo a disposicao e por forga de dispositivos legais.

N&o obstante, outras situacGes ha em que seja necessario 0 pagamento de salarios.
A convencgdo entre as partes pode atribuir a0 empregador o dever de pagar determinadas
quantias, que, pela repeticdo ou pela expectativa criada pelo empregado em recebé-las, assumem
natureza salarial. Tipico é o caso de uma gratificacdo paga quando do cumprimento de
determinado ajuste, que se repete ao longo dos anos, assim, insere-se no contrato de trabalho
como dever do empregador, ou determinado acréscimo salarial, pago por liberalidade, ou quando
habitual.

Nesse sentido, entendemos ter a verba natureza remuneratéria quando presentes o
carater contraprestacional, o pagamento pelo tempo a disposicdo do empregador, haver
interrupcao do contrato de trabalho, ou dever legal ou contratual do pagamento.

Assentados no entendimento sobre a base de célculo das contribuicdes
previdenciarias, vejamos agora qual a natureza juridica da verba paga como participacdo nos
lucros e resultados.

O artigo 7° da Carta da Republica, versando sobre os direitos dos trabalhadores,
estabelece:

Art. 7° Sdo direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem a
melhoria de sua condigdo social:

()

X1l — participa¢do nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneracéo, e,
excepcionalmente, participagéo na gestdo da empresa, conforme definido em lei;

De plano, é forcoso observar que os lucros e resultados decorrem do atingimento
eficaz do desiderato social da empresa, ou seja, tanto o lucro como qualquer outro resultado
pretendido pela empresa necessariamente s6 pode ser alcangado quando todos os meios e
métodos reunidos em prol do objetivo social da pessoa juridica foram empregados e geridos com
competéncia, sendo que entre esses estdo, sem sombra de duvida, os recursos humanos.

Nesse sentido, encontramos de maneira cristalina que a obtencdo dos resultados
pretendidos e do consequente lucro foi objeto do esforco do trabalhador e portanto, a retribuicao
ofertada pelo empregador decorre dos servigos prestados por esse trabalhador, com nitida
contraprestacdo, ou seja, com natureza remuneratoria.
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Esse mesmo raciocinio embasa a tributacdo das verbas pagas a titulo de prémios
ou gratificagOes vinculadas ao desempenho do trabalhador, consoante a disposi¢ao do artigo 57,
inciso I, da Instrucdo Normativa RFB n° 971, de 2009, explicitada em Solucdo de Consulta
formulada junto & 5°RF (SC n° 28 — SRRF05/Disit), assim ementada:

Assunto: Contribuicdes Sociais Previdenciarias
PREMIOS DE INCENTIVO. SALARIO-DE-CONTRIBUICAO.

Os prémios de incentivo decorrentes do trabalho prestado e pagos aos funcionarios
gue cumpram condicBes pré-estabelecidas integram a base de célculo das
contribuicGes previdenciarias e do PIS incidente sobre a folha de salarios.

Dispositivos Legais: Constituicdo Federal, de 1988, art. 195, I, a; CLT art. 457, 81°; Lei
n° 8.212, de 1991, art. 28, I, I1l e 89°, Decreto n° 3.048, de 1999, art. 214, 8§10; Decreto
n° 4,524, de 2002, arts. 2°, 9° e 50.

(grifamos)

Porém, ndo s6 a Carta Fundamental como também a Lei n° 10.101, de 2000, que
disciplinou a Participacdo nos Lucros e Resultados (PLR), textualmente em seu artigo 3°
determinam que a verba paga a titulo de participacéo, disciplinada na forma do artigo 2° da Lei,
“ndo substitui ou complementa a remuneracdo devida a qualquer empregado, nem constitui
base de incidéncia de qualquer encargo trabalhista, ndo se Ihe aplicando o principio da
habitualidade” 0 que afasta peremptoriamente a natureza salarial da mencionada verba.

Ora, analisemos as inferéncias até aqui construidas. De um lado, concluimos que
as verbas pagas como obtencdo de metas alcancadas tém nitido carater remuneratorio uma vez
que decorrem da prestacdo pessoal de servicos por parte dos empregados da empresa. Por outro,
vimos que a Constituicdo e Lei que instituiu a PLR afastam — textualmente — o carater
remuneratorio da mesma, no que foi seguida pela Lei de Custeio da Previdéncia Social, Lei n°
8.212, de 1991, que na alinea ‘j” do inciso 9 do paragrafo 1° do artigo 28, assevera que ndo
integra o salario de contribuicdo a parcela paga a titulo de “participacdo nos lucros ou
resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei especifica”

A legislacdo e a doutrina tributaria bem conhecem essa situacdo. Para uns,
verdadeira imunidade pois prevista na Norma Apice, para outros isencdo, reconhecendo ser a
forma pela qual a lei de carater tributario, como € o caso da Lei de Custeio, afasta determinada
situacdo fatica da exacao.

N&o entendo ser o comando constitucional uma imunidade, posto que esta é
definida pela doutrina como sendo um limite dirigido ao legislador competente. Tacio Lacerda
Gama (Contribuicdo de Intervencdo no Dominio Econdmico, Ed. Quartier Latin, pg. 167),
explica:

"As imunidades sdo enunciados constitucionais que integram a norma de competéncia
tributéria, restringindo a possibilidade de criar tributos"

Ao recordar o comando esculpido no artigo 7°, inciso X1 da Carta da Republica
ndo observo um comando que limite a competéncia do legislador ordinario, ao reverso, vejo a
criagdo de um direito dos trabalhadores limitado por lei.

Superando a controveérsia doutrinaria e assumindo o carater isentivo em face da
expressa disposicao da Lei de Custeio da Previdéncia, mister algumas consideracoes.

Luis Eduardo Schoueri (Direito Tributario 3%d. S&o Paulo: Ed Saraiva. 2013.
p.649), citando Jose Souto Maior Borges, diz que a isencdo é uma hipdtese de ndo incidéncia
legalmente qualificada. Nesse sentido, devemos atentar para o alerta do professor titular da
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Faculdade de Direito do Largo de S&o Francisco, que recorda que a isencao € vista pelo Cédigo
Tributario Nacional como uma excegdo, uma vez que a regra € que: da incidéncia, surja o dever
de pagar o tributo. Tal situacdo, nos obriga a lembrar que as regras excepcionais devem ser
interpretadas restritivamente.

Paulo de Barros Carvalho, coerente com sua posicao sobre a influéncia da lIdgica
semantica sobre o estudo do direito aliada a necesséria aplicacdo da logica juridica, ensina que as
normas de isencdo sdo regras de estrutura e ndo regras de comportamento, ou seja, essas se
dirigem diretamente a conduta das pessoas, enquanto aquelas, as de estrutura, prescrevem o
relacionamento que as normas de conduta devem manter entre si, incluindo a propria expulséo
dessas regras do sistema (ab-rogacao).

Por ser regra de estrutura a norma de isengdo “introduz modificacbes no ambito
da regra matriz de incidéncia tributaria, esta sim, norma de conduta” (CARVALHO, Paulo de
Barros. Curso de Direito Tributario. 252 ed. Sdo Paulo: Ed. Saraiva, 2013. p. 450), modificacGes
estas que fulminam algum aspecto da hipétese de incidéncia, ou seja, um dos elementos do
antecedente normativo (critérios material, espacial ou temporal), ou do consequente (critérios
pessoal ou quantitativo).

Podemos entender, pelas licGes de Paulo de Barros, que a norma isentiva € uma
escolha da pessoa politica competente para a imposicao tributaria que repercute na propria
existéncia da obrigacdo tributaria principal uma vez que ela, como dito por escolha do poder
tributante competente, deixa de existir. Tal constatacdo pode, por outros critérios juridicos, ser
obtida ao se analisar o Codigo Tributario Nacional, que em seu artigo 175 trata a isengdo como
forma de extincéo do crédito tributério.

Voltando uma vez mais as licdes do Professor Barros Carvalho, e observando a
exata diccdo da Lei de Custeio da Previdéncia Social, encontraremos a exigéncia de que a verba
paga a titulo de participagdo nos lucros e resultados “quando paga ou creditada de acordo com
lei especifica” ndo integra o salario de contribuicdo, ou seja, a base de célculo da exacéao
previdenciaria. Ora, por ser uma regra de estrutura, portanto condicionante da norma de
conduta, para que essa norma atinja sua finalidade, ou seja impedir a exacao, a exigéncia
constante de seu antecedente I6gico — que a verba seja paga em concordancia com a lei que
regula a PLR — deve ser totalmente cumprida.

Objetivando que tal determinacéo seja fielmente cumprida, ao tratar das formas de
interpretacdo da legislacdo tributaria, o Codigo Tributario Nacional em seu artigo 111
preceitua que se interprete literalmente as normas de tratem de outorga de isencdo, como
no caso em comento.

Importante ressaltar, como nos ensina André Franco Montoro, no classico
Introducgdo a Ciéncia do Direito (24%d., Ed. Revista dos Tribunais, p. 373), que a:

“Interpretagdo literal ou filologica, ¢ a que toma por base o significado das palavras da
lei e sua funcdo gramatical. (...). E sem dlvida o primeiro passo a dar na interpretagio
de um texto. Mas, por si sé é insuficiente, porque ndo considera a unidade que
constitui o ordenamento juridico e sua adequacéo a realidade social. E necessario,
por isso, colocar seus resultados em confronto com outras espécies de interpretagdo”.
(grifos nossos)

Nesse diapasdo, nos vemos obrigados a entender que a verba paga a titulo de PLR
ndo integrard a base de célculo das contribuicBGes sociais previdenciarias se tal verba for paga
com total e integral respeito a Lei n° 10.101, de 2000, que dispde sobre o instituto de
participacao do trabalhador no resultado da empresa previsto na Constituicdo Federal.
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Isso porque: i) 0o pagamento de verba que esteja relacionada com o resultado da
empresa tem inegdvel cunho remuneratério em face de nitida contraprestacdo que ha entre o
fruto do trabalho da pessoa fisica e a 0 motivo ensejador do pagamento, ou seja, o0 alcance de
determinada meta; ii) para afastar essa imposicdo tributaria a lei tributéria isentiva exige o
cumprimento de requisitos especificos dispostos na norma que disciplina o favor constitucional.

Logo, imprescindivel o cumprimento dos requisitos da Lei n° 10.101 para que o
valor pago a titulo de PLR ndo integre o salario de contribuicdo do trabalhador. Vejamos quais
esses requisitos.

Dispde textualmente a Lei n® 10.101/00:

Art. 2° A participagdo nos lucros ou resultados serd objeto de negociacdo entre a
empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos,
escolhidos pelas partes de comum acordo:

I - comissdo paritaria escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante
indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

Il - convencéo ou acordo coletivo.

§ 1° Dos instrumentos decorrentes da negociacdo deverdo constar regras claras e
objetivas quanto a fixacdo dos direitos substantivos da participacdo e das regras
adjetivas, inclusive mecanismos de afericdo das informacBes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo, periodo de vigéncia e prazos
para revisdo do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e
condicOes:

| - indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
I - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

§ 2° O instrumento de acordo celebrado sera arquivado na entidade sindical dos
trabalhadores.

Art. 3° ...

()

§ 22 E vedado o pagamento de qualquer antecipacéo ou distribuicdo de valores a
titulo de participacdo nos lucros ou resultados da empresa em mais de 2 (duas)

vezes no mesmo ano civil e em periodicidade inferior a 1 (um) trimestre civil.
(grifamos)

Da transcricdo legal podemos deduzir que a Lei da PLR condiciona, como
condicdo de validade do pagamento: i) a existéncia de negociacéo prévia sobre a participacao;
ii) a participagdo do sindicato em comissdo paritaria escolhida pelas partes para a
determinacao das metas ou resultados a serem alcangados ou que isso seja determinado por
convengdo ou acordo coletivo; iii) o impedimento de que tais metas ou resultados se
relacionem & saude ou seguranca no trabalho; iv) que dos instrumentos finais obtidos constem
regras claras e objetivas, inclusive com mecanismos de aferi¢cdo, sobre os resultados a
serem alcangados e a fixacdo dos direitos dos trabalhadores; v) a vedagdo expressa do
pagamento em mais de duas parcelas ou com intervalo entre elas menor que um trimestre
civil.

Esses requisitos € que devemos interpretar literalmente, ou como preferem alguns,
restritivamente. O alcance de um programa de PLR, ao reverso, ndo pode distinguir
determinados tipos de trabalhadores, ou categorias de segurados. N&o pode o Fisco valorar o
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programa de meta, ou mesmo emitir juizo sobre a participacao sindical. A autoridade lancadora
deve sim, verificar o cumprimento dos ditames da Lei n° 10.101/00.

Voltemos ao caso em apreco.

Como dito pelo ilustre Relator a PLR em andlise se refere ao ano-calendéario de
2004 foi firmada com base em uma tabela de escalonamento do crescimento da empresa ao
longo do periodo de apuracéo.

Porém, ainda segundo o Conselheiro Relator, os acordos que teriam dado origem
aos pagamentos efetuados pela empresa em agosto de 2005, teriam sido celebrados no ultimo
trimestre do ano de 2004, quando ja iniciado o periodo de cumprimento das metas e resultados, o
que, segundo a imputacdo fiscal, macularia os objetivos ensejadores dos planos de participagdo
nos lucros e resultados que, segundo disposi¢fes da Lei n° 10.101/00, visam integrar capital e
trabalho.

Ora, como dito acima, ndo cabe ao Fisco criar requisitos para a fruicdo da
norma isentiva, ao reverso, lhe assiste o dever de verificar o cumprimento dos ditames
legais para tal gozo.

Assim, como expressamente determina o inciso Il do paragrafo 1° do artigo
2° da Lei da PLR, os instrumentos decorrentes da negociacdo devem ser pactuados

previamente.

Logo, despiciendo maiores consideracdes a ndo ser a simples definicdo do que é
prévio, ou seja, anterior.

Mas, anterior a qué?

A resposta é simples: anterior a fruicdo dos resultados previstos na Lei, ou seja,
anterior ao pagamento das verbas previstas no acordo relativo a participacdo nos resultados.

Decerto que tal condi¢cdo ocorreu no caso em apreco uma vez que o ajuste foi
firmado no Gltimo trimestre do ano de apuracao dos resultados e 0s pagamentos ocorreram em
agosto do ano seguinte, ou seja, com anterioridade razoavel.

Forgoso reconhecer a higidez do plano de PLR em discusséo.
CONCLUSAO

Diante do exposto e pelos fundamentos apresentados, voto por conhecer do
Recurso Especial, para, no mérito, negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Carlos Henrique de Oliveira



